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Hermínio José Oliveira Mercês 

A Prefeitura Municipal de Marcionílio Souza, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

DECRETO N.º 138/2021, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021: 
Dispõe sobre a decretação de ponto facultativo em decorrência 
do feriado de Nossa Senhora Aparecida.

Ass. de Comunicação PM Marcionilio Souza - BA
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DDEECCRREETTOO  NN..ºº  113388//22002211,,  DDEE  0077  DDEE  OOUUTTUUBBRROO  DDEE  22002211  

  

DDiissppõõee  ssoobbrree  aa  ddeeccrreettaaççããoo  ddee  ppoonnttoo  ffaaccuullttaattiivvoo  eemm  
ddeeccoorrrrêênncciiaa  ddoo  ffeerriiaaddoo  ddee  NNoossssaa  SSeennhhoorraa  AAppaarreecciiddaa    

  

  

O Prefeito Municipal de MMaarrcciioonníílliioo  SSoouuzzaa, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e consoante a legislação que rege a 
matéria. 

CONSIDERANDO: o dia de Nossa Senhora Aparecida dia 12 de outubro  de 2021, 
numa terça- feira.          

 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado ponto facultativo na Prefeitura e em suas Secretarias, no dia 11 de outubro 
de 2021, ressalvado os serviços e as atividades consideradas de natureza essencial, especialmente 
na área de saúde, coleta de lixo urbano e de segurança pública.  

Art. 2º A Administração Pública e suas secretarias retornar ão ao serviço normal, no dia 13 de 
outubro de 2021 (quarta-feira). 

Art. 3º Os serviços essenciais devem ser mantidos normalmente.  

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga das as disposições em 
contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de outubro de 2021 
 

 

 

HHeerrmmíínniioo  JJoosséé  OOlliivveeiirraa  MMeerrccêêss  
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  
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